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CONTRATO ADMINISTRATIVO N» 125/2026- PMBGR/PI

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 080/2026- PMBGR/PI

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 027/2026- PMBGR/Pi

CONTRATO QUE ENTRE Si FIRMAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA
AMORIM ENGENHARIA LTDA, CNPJ N“ 61.425.845/0001-13, NA FORMA

ABAIXO:

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO - PI, inscrito no CNPJ sob o N°

41.522.178/0001-80, com sede na PRAÇA CHIQUINHO EZEQUIEL, 2222-CENTRO, BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-

Pl, por intermédio do Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ LUIS SOUSA, portador do CPF n° 062.824.233-68.

CONTRATADA: AMORIM ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o N° 61.425.845/0001-13, com sede na RUA

FRANCISCA LIMA, N" 1774, SALA A, CEP: 64.806-060, CAIXA D AGUA, FLORIANO-Pl, Telefone: (89) 99416-7280,

E-mail: lucas.amorim.eng.eletricista@gmail.com representada pe!o{a) Sr. (a): LUCAS AMORIM, CPF n“
039.533.643-08.

O CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente contrato, conforme

autorização da Dispensa de Licitação n“ 027/2026, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei

° 14.133/2021 e alterações posteriores, apücando-se-ihes. supletivamente, os principios da teoria geral dos contratos
e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI,

conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.® 027/2026.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA CONTRATAÇÃO DIRETA

Os serviços/fornecimentos, ora contratados, foram objeto de procedimento de Dispensa de Licitação n® 027/2026,
conforme a autorização da autoridade competente, e de acordo com o art.75,1,da Lei n.° 14.133/2021,

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n® 14.133/2021,
suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria gerai dos contratos e as

disposições de direito privado, conforme no Art. 92, III.

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço/fomecimento emitida e vistoriada pelo órgão

competente do Município, conforme determinações da Lei n° 14.133, contidas no Capítulo VI, do Art. 115 a 123.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

n.

DESCRIÇÃO V.TOTAL R$V.UNT R$ :UND QTDITEM

EMPRESADECONTRATAÇAO
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
BAIXA GRANDE DO RIBEIRO-PI

R$ 130.309,33 R$ 130.309,33SV 011

CNPJ: 41.S22.n8/D001-80
Praça Chuiquinho Ezequiet 2222, Centro

CEP:64868'000 - Baixa Grande do Ribeiro Pkiuí

Fone; (89)3570-1473 EMAIU pf^e(turadeba!xagrande@>&oi.com.br



MB^k^^GOVERNO MUNICIPAL DE

SBSbAIKA GRANDE
^^000RIBSRO HSíS.

GEST&0202S-2028

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA R$ 130.309,33 {CENTO E TRINTA MIL, TREZENTOS E NOVE REAIS E

TRINTA E TRÊS CENTAVOS), conforme os preços constantes na proposta vencedora. O pagamento será efetuado em
moeda nacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota
fiscai/fatura, devidamente atestada pelo setor competente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é,

da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor

devido.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTO - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. Os pagamentos serão de acordo com o que
está contido no Capitulo X, do Art. 141 a 150, da Lei 14.133^021.

CLÁUSULA SEXTA ■ DA DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA

Informamos que as despesas serão efetuadas com recursos provenientes da Fonte; ICMS - FPM - E OUTROS
RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a;

I - emitir a ordem de fornecimento/serviço do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

11 - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

lll- fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao Gabinete do

Prefeito Municipal.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento Convocatório e

com a sua proposta;

II - enlregar/prestar os serviços objeto do contrato, de acordo com a ordem de fornecimento/serviços,no prazo máximo
definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da Administração:

lll- entregar/prestar os serviços o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação n® 027/2026;

IV- substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta Prefeitura, os itens
fornecidos/serviços prestados em que se verificarem vícios destoantesdo padrão normal;

V - responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pelo CONTRATANTE;

VI- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive impostos, taxas,

emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos
técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

VII - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CNPJ: 41.822.178/0001>80
Praça Chuiquinho Ezequiel 2222, Centro

CEP:64866>000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

Fon«: (B9)3570-U73 EMAIL pr«fer&irod«balxo9fanda^bol.com.br
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IX- Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato;

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos nos art. 137 a 139, da Lei n.°

14.133.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO

O ato que autoriza a contratação direta ou o decorrente do contrato será publicado em sitio oficial eletrônico, no prazo

de 10 (dez) dias úteis, conforme arts. 72 e 94,1, da Lei n.” 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato será de 12 (DOZE) MESES, a partir da data da sua assinatura e a correspondente
publicação, ou ao termino dos fornecimentos dos itens, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser

prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste Município, nos termos da Lei n"

14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

De acordo com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1

(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especiatmente designados, conforme requisitos
estabelecidos no art. 7° da Lei n“ 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros

para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO- O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

PARAGRAFO TERCEIRO- O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na

execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, garantida a prévia

defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art. 155 a 163, da Lei n.“ 14.133/2021.

PARÁGRAFO PRIMEIRO ■ Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do editai ou do contrato, não

poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no art. 155 desta Lei.

PARÁGRAFO SEGUNDO ■ As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior,
devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 14.133/2021, cabem os recursos dispostos no art.

165 da referida Lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA VINCULAÇÂO

CNPJ: 41.522.178/0001>80
Praça ChuiquinhoEzequiei 2222, Centro

CEP;64868*000 - Baixa Grande do Ribeiro Plaui

Fone: (89)3870-1473 EMAIL: prefelturtiâebaixagrande^boi.eom.bf
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O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a Dispensa de Licitação n.®
027/2026, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do Processo Licitatório e

sào partes integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO GESTORA DO CONTRATO

Fica designado como Gestor do contrato a ANDRIZA NEGREIROS LIMA, PORTADORA DO CPF N° 622.119.313-32

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FISCAL DE CONTRATO

Fica designado com Fiscal de Contrato a Sr.^. BÁRBARA HELLENA PEREIRA PERTILE, PORTADOR DO CPF N°

610.313.013-13, CREA-PI N“1920617477.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Ribeiro Gonçalves. Estado Piaui, da Justiça Comum, para dirimir as questões
derivadas deste Contrato.

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias. assinam as partes

abaixo.

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 14 DE ABRIL DE 2026.

OocumefKo a&sinado digitalniente

LUCAS AMORIM

0ata;23/04/202613;32;42-0300

wrifique em htQ»://validar.iti.eov.bi\ \

josé\
Prefeiti

AMORIM ENGENHARIA LTDA-

CNPJ N“ 61.425.845/0001-13

CONTRATADO

iOlISA

icipal
'ANTE^COJ
\

\
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(A .IÁ.A.(9^ -/MA^yKXj

LáW/lA

ANDRIZATNEGREfROS LIMA

GESTORA DO CONTRATO

BÁRBARA HELLENA PEREIRA PERTILE

FISCAL DO CONTRATO

Testemunhas:

CPF:1-

CPF:2-,

CNPJ: 41.B22.178/0001>8Q
Praça Chuíquinho Ezequiel 2222, Centro

CEP:64868-000 - Baixa Grande do Ribeiro Piauí

Fone: (89)3570-1473 EMAIU pr«(eituffKtebeíxagfartd«^bolxom.br
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mmbsssmb^ prefeitura de

CZ.£ antOnioumeida-pi
BAIXA C»AND€
DORlBCBÍO^-^u-'^
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CNPJ N“ 06.554.018/0001-11

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE OISraNSA (T. 077/3021

PROCESSO AOUMSTRATIVD N*. 0M«St

CONTRATO /UOMMBTRARVO Fr.12S3fl28 EXI1>H1«RM(A nXHJCAfMU»

FIMOAMEKTO LEQAU

ARTIOOTS. MQSOIOA lEIN* I4.133S1 C/C DECRETO M‘128C7/2Q2S PREFEITURA MIMiOPAL DE ANTi^O AUTEIDA/PI

PROCESSO M3MMISTRATIVO N‘ 036/2030 - a>UPMAA

OtSPSNSA K UCHAÇAO N* 022/20^
COTrnUTO ADMNenUTTVO N« 03S/2026

CONTRATANTE: PKFETruRA MUNICIPAt. DE ANH^IO ALNCIDA/PI (CNPJ n° 0e.SS4.0ia/W01 -11)

CONTRATADA: OJ CONSTRUCOES LTDA, (CNPJ n* 58.717.261/0001 -07)

OSJETD: CONTRATJ^ÇAD (» EMPRESA E»>ECIAUZAOA PJAA A REMJZAÇAO DAS REFCHWAS DOS
PREOÍOS PÚBUCOS PERTECCNTES a mEFEITURA MUNtaPAt DE MJTâNiO ALHBDA E SUAS

DEPUUS SECRETARIAS

VAL<MI OLOSAi.- RS 126.(S3.41 (Cante e vNtte e Mt* (NI. s«l»c«ntos O cCnquema O v«« resis « Qusrenta e

um<anuyoB]

PRAZO DEVIOENCtA: 12((loze) ineaea.

DATA DA ASSNATURA: 10 Oe AbN Oe 2026

CONTRATANTE:

PRSFBTLM MUMOPAL DE SAlXA 3RAJOE 00 RieEIRC-Pt, OPJ N’. 41S22.’7g«OOiaO. DWRECD: PRA^A
CHIQUM40 E/EQUÍFL. 2222 - CENTRO- (SP 64aBSSOO-SAIXA QtVMX 00 RI6EIR0-PI. TELEFONE: 18 - SSTO
MTJ. Kl» REPRESENTADO Pa.0 SR. JOSE UJZ SOUSA PREFEITO MOMCPAL DORAVANTE CeiOMNAOO
CONTRATANTE

CONTRATADA

AUORIH ENOENHJUtlA LTDA- PESSOA JURiCK» K Qf^TO PR/VAOO COM SECK NA RUA FRANCSCA LINK. N*

1774, &ALAACS’’64a»-aS0,CAlXADAQUA FU»1AN04>I. INSCRITO NO CNPJ SOCO N>61A2.S4»I00M3.

GESTOR 00 CONTRATO;

/W0f«ZA NEGREIROS UMA, PORTADCfiA 00 CPF N* 822 119.31J-32

FISCAL 00 CONTRATO;

‘ BAR3ARA Ha.L£NAre!ttlRAPERTIl£, PORTADOR 00 CPF N* 610313413-13, OlEAJR N'192e617477

OBJETO:

CCWIRATAÇtó DE ELIPRESA ESi^ClA-lZADA PARA Pf^TAÇtó (» SERWÇOS 06 MANUT0(ÇAO DA
ILUMINAÇtO PUBLICA DO MWiCÍPIO OE BAIXA OlANDE CO («BEiROPI.

MARCELO TOLEDO LWRWI

PrcMto Municiai
FONTE DE RECURSOS;

iCMS _ PPM - E OUTROS erCURSC» «íCWIIOS DO WUNi(3lPI0

VALOA RS 130JW,33 (CENTO 6 TWNTA ABL, TreZEHTOS E NOVE REAJ3 E TraWTA E TR£S CQJTAVOSj. Íd:089B9C8D35F83155

i M - DA FORMA OE PAGAMENTO: PAGOS D6 ACORDO COM os SERVIÇOS EXECt/TAOO. ESTADO DO PlAUl

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES

AV, 27 DE FEVEREIRO. 691, CENTRa
CEP: 64310-000 - AROAZES - PI.

CNPJ; 06.554,984/0001-39

E-MAIL aroazes.pliaihotinail.com
TEL(89) 3468-1345

TV-00 PRAZO:

O PRAZO DE vWGENOA DO CONTRATO £ (£ 12 (DOS) MESES A PARTIR DA DATA OA «JA /^NATURA E
CORRE6P07COITE PUWJCACAO. '

DATA DA RAUFICAÇAD: 14 DE ABRIL DE K128

ARQAIESDATAOAASSINATURA’ 14 ABRI DE 2026

SGNATAfaOS; nEreinjRA MJMCIPAL DE BAIXA GRANDE DO RtSEIROFI. CNPJ N*. 41.S22.17S«001-S0,
(CCNTRATANTE)

AMORSI ENaSTMAItlA LTOA • CNPJ SOS O N* «1.42S.S46fta01-13. (IXNTRATAOA)

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N' 002/2026

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCI/U..
Contratada: MARIA EDUAROA SOARES DOS SANTOS CPF n® 088.170.183-17,

Objeto: Prestação dos serviços de Visítadora do PCF. vinculado á Secretaria

Municipal de Assistência Social. Fundamento Legal: Lei n® 14133/2021, Lei

Munídpat 111/2007 e alterações posteriores. Vigência: 12 (meses) a partir da

assmtura do contrato. Valor Mensal: 1.621,00 (Um Mil e seiscentos e vinte e um

reais). FcHite de Reaireos: PCF - Data assinatura; 02/01/2025.

id:09FEE2059382359A

GOVERNO MUKiCiPAL OE

BAIXA C»AND€
00 RBEBK) 'ir
s«t;io70ii nn

QtfflENlAPELICITACAoyWT/ZWl

Avsl8(!o«6l«nei!to»ccr6tto8no presente £«iC8S»oil9*Wam8ii!B(Utífe8do,CONSI06RA7aX)i3ij«oPAreCHT
JlWOiiXi*wêaOiSPBfôA«Bc«nisri7*íaitea5(as30stono8iJ9o^,inciwL<felMF@tealn*14,133«Q1.<WlSOEfiA#CO
aeiadfKaite Jwç4oo(çar4«itài4pprtai»>na»aqul»;*3,«qu»t]remcumt»id«»3>BSI*icw» etgaNiencuiedaiNrfbi^âB
4ue /ne lerem coriMlac, em espeíal ao dapssti no exiío 72. etcóo VBI, da Lei FeOvN n* I4.133/2C&1. RATIrICO a preaM

£spe>Ba<leüc!a;Sc.

tryá^áo/ Trya%M^
Márcia Cristina Pinheiro Mendes

Sec.Mun.de Assistência Social

ld:07385714D86E3156lUiknio wn conasqjlni*. a pnmdenae 1 iwilaaaiie nca lefflns da aituiSea^ ««adida peta Ccmaáe
cun(-n;lp, corJorma aPaxodescnls.

ESTiUIO DO PIAUf
PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES

AV, 27 DE FEVEREIRO, 691, CENTRO,

CEP; 64310-000 - AROAZES - PL

CNPJ: 06.554.984/0001-39
E-MAIL aroazes.DÍ^botniail.coin

TEL (89) 3468-1345

•açAo
NÇAO

OE EMPTTE84 ESI^CIAUZAIM PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Dc

DA ILIA('WM;:Ã0 pública dc uunicIpio de baixa qrajoe dc

(»MTM

MANUTE

RIBERü-PI

AUOnM ENC£NKJA!A LTOA- I^SSOA JLTáDtCA 06 OtREITO PRIVADO COM NA
RUA FRANOSCA ÜUN N* 1774. SALA A CEP: 14.^141», CAIXA D AGUA, FLCfatMO-Pt,
WSCRrrO NO OPJ SOB 0 N* 6t .425.Í45/IMI1-11 AROAZES

VALOR (aOBAL: RJ 130.306,33 (CaJTO E TRINTA MIL hSZENTOS E HOVE REAIS E

TRMTA E TRÊS CENTAVOS).

Fwidamanle Le«al: Aitigo 75. Incso:, da L« n* 12aC7/202S

MtecaBw Anexa noa autea dc piocasM ús GNaiwa da IdbçâB.

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N” 003/2026

Contratante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Contratada: Carta Eduarda Minervino da Silva CPF n® 114.488.603-18, Objeto:
Prestação dos serviços de Vi^tadora do PCF. vinculado à Secretaria Municipal de
Assistência Social. Fundamento Legal: Lei n® 14133/2021, Lei Municipal 111/2007

e alterações posteriores. VIgêntía: 12 (meses) a partir da assinatura do conhato.

Valor Mensal; R$ 1.621,00 (Um Mil e seiscentos e vinte e um reais). Fonte de
Recursos: PCF - Data assinatura; 02/02/2026.

Fente d* Itocnno. ICMS - FPM- E OUTROGISCURSOS PROPRX» DO HUWCiPIO

OeMmno, a«d^ (FS «4)1 dadp 4 dfiv<3( pubÉndad* legat.« «M «641^ 0 praawd* «ipsdtvM dsMamenM
amuado e trq^dredo.

8t^ lanMm noi/Bsaia a empreaa (raponante gana asateaiura do erageOnodoriMc.

BaixaSiandedoRèalo-P. UdeaMdaZOn.

AiArdoaandi^.

Cof^ncu'fu/rJvi/Of Tf^J^>*Jy9'
JOSÊUilS SOUSA

-PeMb UunKnl
Márcia Cristina Pinheiro Mendes

Sec.Mun.de Assistência Social

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais


